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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA, SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA
DO CONSUMIDOR

PARECER FAVORÁVEL Nº 2792/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 1778/2022
RELATOR: DOMINGOS PROTETOR



 

Ementa: INSTITUI A POLÍTICA DE
TRANSPARÊNCIA NAS OBRAS
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS

I - RELATÓRIO:

 

      Trata-se de Projeto de Lei (Processo n.º 1778/2022), apresentado pelo nobre Vereador Yuri Moura, que
“institui a política de transparência nas obras públicas do município de Petrópolis”.

   A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem como a Comissão de Obras e Assuntos Comunitários
assentaram parecer favorável à tramitação deste Projeto de Lei e, nesta oportunidade, o processo está sendo
submetido à apreciação da Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor,
tendo sido definido como Relator o Vereador Domingos Protetor.

   É o relatório. Passa-se a opinar.

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO:

 

O presente Projeto de Lei tem por fim “instituir a política de transparência nas obras públicas do município de
Petrópolis”.

 

 

   O Autor do Projeto de Lei justifica que:

 

“A publicidade e a transparência são princípios que devem reger a
atuação da Administração Pública como um todo,  consoante
determinam a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei
Orgânica do Município de Petrópolis.  Nesse sentido, pelo cuidado
que devemos ter no uso do escasso dinheiro público, torna-se
necessário que os administradores disponibilizem aos cidadãos as
ferramentas necessárias para que tenham acesso à informação e
possam fiscalizar o andamento da gestão. (...)”

 

      De início, cumpre observar que a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Petrópolis/RJ
(Emenda à Lei Orgânica Municipal n.º 025, de 10/10/2012) trazem em seu bojo a competência do Município
para legislar sobre interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber. Assim,
prescrevem o art. 30, incisos I e II e art. 16, § 3.º, respectivamente:
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“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (...)”

 

“Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao
interesse local e ao bem-estar de sua população:

(...)

§3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo
de outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do
Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual. (...)”

 

             

      Portanto, o objeto da proposição em análise encontra-se no âmbito da competência do Município de
Petrópolis.

   Em segundo, há de se ter em conta que a matéria objeto da proposição legislativa em comento encontra-se
entre aquelas de iniciativa parlamentar, razão pela qual, nos termos do art. 59 da Lei Orgânica do Município de
Petrópolis (Emenda à Lei Orgânica Municipal n.º 025, de 10/10/2012), não há qualquer óbice à sua
tramitação.

      Outrossim, enfatize-se que o Projeto de Lei em análise, não interfere na estrutura e organização da
Administração Pública Municipal, não esbarrando, de modo algum, nas matérias de iniciativa reservada do
Prefeito Municipal, previstas no art. 60, incisos I a IV e art. 78, inciso XXXVII, da Lei Orgânica do Município de
Petrópolis. Assim, NÃO há que se falar em vício formal de inconstitucionalidade, devendo esta
proposição seguir seu trâmite normalmente.

     Frise-se, por oportuno, que a proposição legislativa em destaque determina a transparência na divulgação
das informações sobre obras públicas realizadas no Município de Petrópolis, o que vai ao encontro do que
dispõe o art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988). Veja-se o que dispõe o
dispositivo:

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de  legalidade, impessoalidade, moralidade,  publicidade  e
eficiência e, também, ao seguinte: (...)”

     No mesmo sentido é o art. 5.º, inciso XXXIII e o art. 37, §3.º, inciso II, da Carta Magna, que prevêem o
acesso à informação como um direito fundamental, além da possibilidade de participação do usuário na
administração pública direta e indireta. Confiram-se os dispositivos em comento:

“Art. 5.º (…)

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;”

“Art. 37 (…)

§ 3º  A lei disciplinará as formas de participação do usuário na
administração pública direta e indireta, regulando especialmente:

(…)

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações
sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; (…)”
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   Testifica o entendimento supracitado, a Lei Federal n.º 12.527/2011 regulamenta o direito fundamental de
acesso à informação, determinando ao Poder Público a gestão transparente e eficiente da informação.

 

“Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em
conformidade com os princípios básicos da administração pública e
com as seguintes diretrizes:

I -  observância da publicidade como preceito geral  e do sigilo como
exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente
de solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da
informação;

IV -  fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na
administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.”

 

“Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as
normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e
sua divulgação; (...)”

 

“Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre
outros, os direitos de obter:

I -  orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso,
bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a
informação almejada;

II -  informação contida em registros ou documentos, produzidos ou
acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a
arquivos públicos;

III -  informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade
privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades,
mesmo que esse vínculo já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;

V -  informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços;

VI -  informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e

VII - informação relativa:

a)  à implementação, acompanhamento e resultados dos programas,
projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e
indicadores propostos;

b)  ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de
contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo
prestações de contas relativas a exercícios anteriores.”

 

   Neste sentido, é coerente a proposta do Ilustre Vereador Yuri Moura em propor Projeto de Lei que tenha por
objetivo instituir a política de transparência nas obras públicas do município de Petrópolis, pois esta
transparência na gestão pública garante dois aspectos importantes em uma sociedade democrática: a
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possibilidade de acompanharmos as decisões públicas que tem impacto direto na vida do cidadão e
consequentemente a participação popular efetiva na administração pública.

   É envolvimento entre sociedade e poder público que ajuda a garantir que as decisões tomadas estejam de
acordo com as necessidades sociais como um todo. Essa prática de transparência na gestão pública possibilita
a fiscalização da sociedade e estende sua participação para além do voto.

     Portanto, estando a proposição legislativa em comento, do nobre Vereador Yuri Moura, em conformidade
com a Constituição Federal, com a Lei Orgânica do Município de Petrópolis e, diante da importância da matéria
proposta e todos os benefícios que a mesma trará a esta cidade, opina-se favoravelmente ao Projeto de Lei nº
1778/2022.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação do Projeto de Lei nº 1778/2022.
 Sala das Comissões em  05 de Setembro de 2022

   

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Presidente

__________________

DOMINGOS PROTETOR


Vice - Presidente

______________

JUNIOR PAIXÃO

Vogal
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